
Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO N2  14.863, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

Abre créditos suplementares a dotações 
orçamentárias no valor total de R$ 771.586,02. 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  12  Ficam abertos, na lei orçamentária em vigor, créditos suplementares no valor total de 
R$ 771.586,02 (setecentos e setenta e um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e dois centavos), 
obedecendo à seguinte classificação: 

02.12.10.10.302.1004.2750. 3.3.90.30.00 960 MATERIAL DE CONSUMO 371.586,02 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2438. 3.3.90.30.00 947 MATERIAL DE CONSUMO 400.000,00 F.1.621  

Art.  22  0 recurso para a abertura do crédito de que trata o  art.  12  deste Decreto será 
proveniente da anulação parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 

02.12.09.10.301.1003.2079.3.3.90.14.00 887 Diárias - Civil 18.960,00 F.1.621 

02.12.09.10.301.1003.2079.3.3.90.40.00 891 
Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação - Pessoa 
Jurídica 6.730,93 F.1.621 

02.12.09.10.301.1003.2079.4.4.90.52.00 892 Equipamentos e Material Permanente 106.355,36 F.1.621 

02.12.09.10.301.1003.2574.3.3.90.14.00 893 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00 F.1.621 

02.12.09.10.301.1003.2574.3.3.90.39.00 896 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 68.527,50 F.1621 

02.12.09.10.301.1003.2586.3.3.90.14.00 898 Diárias - Civil 15.000,00 F.1.621 

02.12.09.10.301.1003.2586.3.3.90.36.00 900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00 F.1.621 

02.12.09.10.301.1003.2586.4.4.90.52.00 903 Equipamentos e Material Permanente 1.700,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1003.2749.4.4.90.52.00 922 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2329.3.3.90.36.00 938 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 23.105,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2329.3.3.90.39.00 939 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2329.4.4.90.52.00 940 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2331.3.3.90.30.00 942 Material de Consumo 2.095,59 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2331.3.3.90.39.00 944 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.504,47 F.1.621 

02.12.10.10.302.1.004.2331.4.4.90.52.00 945 Equipamentos e Material Permanente 33.500,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2438.3.3.90.14.00 946 Diárias - Civil 18.265,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2438.3.3.90.36.00 948 Outros serviços de terceiros pessoa Física 37.500,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2438.3.3.90.40.00 950 
Serviços de Tecn. Da Informação e Comunicação - Pessoa 
Jurídica 8.641,25 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2750.3.3.90.14.00 959 Diárias - Civil 5.000,00 F.1.621 
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02.12.10.10.302.1004.2750.3.3.90.39.00 963 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.109,04 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2750.3.3.90.40.00 964 
Serviços de Tecn. Da Informação e Comunicação -Pessoa 
Jurídica 3.329,12 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2750.4.4.90.52.00 965 Equipamentos e Material Permanente 50.765,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2760.3.3.90.14.00 966 Diárias - Civil 2.870,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2760.3.3.90.30.00 967 MATERIAL DE CONSUMO 8.361,16 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2760 3.3.90.36.00 968 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00 F.1.621 

02.12.10.10.302.1004.2760.4.4.90.52.00 970 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 F.1.621 

02.12.11.10.305.1005.2090.3.3.90.14.00 976 Diárias - Civil 29.255,00 F.1.621 

02.12.11.10.305.1005.2090.3.3.90.36.00 979 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.961,60 F.1.621 

02.12.12.10.305.1005.2091.3.3.90.14.00 983 Diárias - Civil 5.000,00 F.1.621 

02.12.12.10.305.1005.2091.3.3.90.30.00 984 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 F.1.621 

02.12.12.10.305.1005.2091.3.3.90.39.00 987 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 14.000,00 F.1.621 

02.12.12.10.305.1005.2091.4.4.90.52.00 988 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 F.1.621 

02.12.12.10.305.1005.2236.3.3.90.39.00 990 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 F.1.621 

02.12.14.10.122.1002.2692.3.3.90.14.00 998 Diárias - Civil 24.180,00 F.1.621 

02.12.16.10.301.1003.2893.3.3.90.14.00 1005 Diárias - Civil 19.870,00 F.1.621  

Art.  3g Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de  Pops  de Caldas, 30 de setembro de 2025. 

Publicado no Diário Oficial do Município, edição ng. 1794, de 30/09/2025. 
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